
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.657, DE 07 DE JUNHO DE 2021. 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir a título 

oneroso bem imóvel específico e dá outras providências.” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Lajinha autorizado a adquirir a título oneroso o bem imóvel 

sem edificações, com as seguintes dimensões de 18,00m (dezoito metros) de frente – 18,00 m 

(dezoito metros) de fundos – 30,00 m (trinta metros) na lateral esquerda e 30,00m (trinta metros) 

na lateral direita, com área igual a 540 m² (quinhentos e quarenta metros quadrados), registrado 

no Livro 2-RG sob a matrícula nº 6870 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 

Lajinha. 

Art. 2º - O valor a ser pago pelo imóvel de que trata o artigo 1º desta Lei será de 

60.000,00 (sessenta mil reais), mediante a transferência do imóvel para o Município. 

Parágrafo Único – O valor referido no caput deste artigo está dentro do valor de 

mercado e em consonância com a avaliação técnica realizada do imóvel. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de recursos 

oriundos da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com as devidas dotações orçamentárias 

próprias. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 07 de junho de 2021. 

 

 

João Rosendo Ambrósio de Medeiros 

Prefeito Municipal 

 

 


